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GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 167 DE 17 DE SETEMBRO DE 2019. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018 na Secretaria Municipal de Educação 
o valor de R$ 153.864,65 (Cento e cinqüenta três mil 
oitocentos e sessenta quatro reais e sessenta e cinco 
centavos) na Secretaria Municipal de Infraestrutura o valor de 
R$ 36.160,36 (Trinta e seis mil centos e sessenta reais e trinta 
e seis centavos) no Fundo Municipal de Saúde o valor de R$ 
223.000,00 (Duzentos e vinte três mil reais)   Suplementar as 
Seguinte dotações: 
SUPLEMENTAÇÃO: 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                       R$ 103.864,65 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
124000 - Transferências de Convênios ou de Contratos de 
Repasse vinculados à Educação - Estado             R$ 50.000,00 
                                                    Sub-Total:R$ 153.864,65 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.15.452.0031.2033.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
170000 - Compensação Financeiras de Recursos Naturais                                                                                  
R$ 36.160,36 
                                                      Sub-Total:R$ 36.160,36 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.48.00.00.00 Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                                             R$ 20.000,00 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
181000 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei 
nº2.105/2000 (Alterado pela Lei nº 4.170/2012) 
R$100.000,00 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                                             R$ 50.000,00 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
114008 - Componente Piso da Atenção Básica Fixo - PAB Fixo 
(Bloco de Atenção Básica)                                 R$ 53.000,00 
                                                    Sub-Total:R$ 223.000,00 
                     Total Parcial Suplementado: R$ 413.025,01 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.361.0026.2016.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                       R$ 103.864,65 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                         R$ 50.000,00 
                                                    Sub-Total:R$ 153.864,65 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.15.452.0031.2033.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 36.160,36  
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                                                      Sub-Total:R$ 36.160,36 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
114008 - Componente Piso da Atenção Básica Fixo - PAB Fixo 
(Bloco de Atenção Básica)                                   R$ 5.000,00 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
114010 - Componente Limite Financeiro da Media e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
MAC - (Bloco de Atenção de Media e Alta Complexidade 
Ambulatória                                                       R$ 5.000,00  
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                                               R$ 5.000,00  
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
131000 - Transferências de Recursos do Sistema   de Saúde - 
SUS/ESTADO - Decreto n¦ 10.500, 28/09/20        R$ 5.000,00 
03.011.10.303.0003.2010.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                                             R$ 15.000,00  
03.011.10.304.0003.2011.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                                             R$ 54.000,00 
03.011.10.305.0003.2058.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                                             R$ 85.000,00 
03.011.10.305.0003.2058.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
114012 - Componente de Vigilância em Saúde - (PRT 
1.378/2013, artigo 13, Inciso I)                         R$ 49.000,00 
                                                    Sub-Total:R$ 223.000,00 
                              Total Parcial Reduzido: R$ 413.025,01                                                                                           
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.  

Água Clara – MS, 17 de Setembro de 2019 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
DECRETO N° 168/2019. 

Dispõe sobre os requisitos para o 
cadastramento dos interessados, os 
critérios de seleção e priorização para 
receber lote de terreno público municipal de 
interesse social para a construção de 
moradia e sobre a realização do sorteio 
público para contemplação de lote e dá 
outras providências.  

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no inciso VIII do art. 55 da Lei Orgânica 
Municipal e,  

CONSIDERANDO que será implantado um 
projeto de loteamento social na área desapropriada de 29 ha e 
396 m2 (vinte e nove hectares e trezentos e noventa e seis 
metros quadrados), onde serão acomodados ocupantes de 
áreas institucionais, de ocupantes de áreas de risco e de 

preservação ambiental permanente e para transferir os atuais 
ocupantes da faixa de Preservação Permanente do Loteamento 
Beira Rio, visando à recuperação daquela e às demais pessoas 
carentes do Município. 

D E C R E TA:  
Art. 1°  A Coordenadoria da Habitação da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação encarregada de proceder cadastramento dos 
interessados em serem beneficiados com a doação de lote de 
terreno para moradia, de acordo com os critérios de seleção e 
priorização e os requisitos estabelecidos na Lei Municipal nº 
976, de 09 de dezembro de 2015. 

§ 1º  Cada cadastro deverá ser 
encadernado, numerado e datado dentro da ordem de 
realização do cadastro, para fins de obtenção do benefício, se 
forem atendidos os critérios e preenchidos os requisitos 
mencionados no artigo 1º deste Decreto, com exceção aos 
atuais ocupantes, identificados e cadastrados,  da faixa de 
Preservação Permanente do Loteamento Beira Rio, que terão 
prioridade especial ao benefício de obtenção de doação de lote 
de terreno e não serão feitas as exigências dos incisos do 
artigo 2º da mencionada Lei Municipal nº 976/2015. 

§ 2º  Os demais interessados, deverão 
atender os requisitos elencados no artigo 3º da Lei Municipal 
nº 976/2015 e no caso de empate os critérios de desempate 
do artigo 4º da referida Lei os quais, terão prioridade na 
contemplação de lotes de terrenos em relação àquelas 
ocupações irregulares, clandestinas, violentas ou por atos de 
turbação de áreas institucionais e de preservação ambiental 
permanente. 

Art. 2º  Para atendimento à exigência do 
inciso I do artigo 2º da Lei Municipal nº 976/2015, deverá ser 
efetuado um relatório de estudo social para a comprovação  da 
situação de moradia de família que possua risco social, ou de 
situação insalubre ou de ocupante de área pública 
institucional, devendo todos serem devidamente identificados, 
descrevendo a localização da ocupação, instruindo  o relatório, 
se possível, com fotografias.  

§ 1º  Aos ocupantes de áreas institucionais, 
ocupantes de áreas de risco ou insalubres, área de 
preservação ambiental permanente e os atuais ocupantes da 
faixa de Preservação Permanente do Loteamento Beira Rio, 
deverão, como condição sine qua non, a assinatura de um 
Termo de Compromisso de que ao ser contemplado com lote 
de terreno, desocupará em até 30 (trinta) dias úteis, o local da 
atual ocupação. 

§ 2º  Será permitido, desde que haja 
disponibilidade de veículos públicos,  maquinários e pessoal da 
Prefeitura, a prestação de auxílio para a transferência das 
moradias simples e rústicas do (s) beneficiário (s) de terreno, 
de que trata o parágrafo anterior, cujos pedidos devem ser 
formulados perante a Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

§ 3º  Será permitida a possibilidade de 
construção de uma moradia provisória simples, de pau-a-
pique, de taipa, barraco de madeira, etc. até o prazo de 
construção da moradia definitiva, observadas as mínimas 
condições de habitabilidade e higiene. 

Art. 3º  Para o atendimento ao inciso II do 
artigo 2º da lei referida, o comprovante de residência no 
Município, poderá ser feito com cópia autenticada de contrato 
de locação; carteira de trabalho com averbação de empresa ou 
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pessoa física com que a pessoa tenha trabalhado no Município; 
matrícula escolar ou carteira de vacinação dos filhos; conta de 
energia elétrica ou de água, em nome do interessado ou de 
seu convivente ou título eleitoral. 

Parágrafo único.  A comprovação de 
convivência deverá sempre, ser comprovada por cópia da 
Escritura Pública de Convivência e sendo declarado estado civil 
inverídico, aplicar-se-á o disposto na parte final do artigo 5º 
deste decreto. 

Art. 4°  Para o atendimento ao inciso III do 
artigo 2º da lei referida, a comprovação deverá ser efetivada 
por cópia da Certidão do Cartório de Registro de Imóveis do 
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Água Clara 
e da Comarca de Ribas do Rio Pardo em nome do interessado, 
do seu cônjuge ou convivente e dos filhos maiores. 

Art. 5º  Para o atendimento ao inciso IV do 
artigo 2º, a comprovação restringir-se-á a uma declaração 
assinada pelo interessado de que não possui imóvel urbano ou 
rural no território do Município e que não tenha recebido 
imóvel de propriedade do Estado ou da União e de suas 
autarquias ou fundações, sob compromisso de veracidade das 
declarações que no caso de verificação de falsidade, será 
desclassificado e responderá  ainda por crime de falsidade 
ideológica. 

Art. 6º  Para o atendimento ao inciso VI do 
artigo 2º da lei referida, a comprovação de que o interessado 
integra família com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro 
mil, seiscentos e cinquenta reais). 

Art. 7º  Outras situações, para fins de 
cadastro deve ser submetido à aprovação do Conselho 
Municipal de Habitação. 

Art. 8º  A distribuição e contemplação dos 
lotes pelos beneficiários será feita, obrigatoriamente, mediante 
sorteio público, no Ginásio Municipal de Esportes, em dia de 
Domingo e em horário previsto, a fim de possibilitar o amplo 
acesso aos cadastrados e à toda a população. 

Art. 9º  Fica constituída a Comissão de 
acompanhamento e fiscalização do sorteio: 

I – O titular ou quem for por ele designado 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação; 

II – Um membro do Poder Legislativo 
Municipal que for designado pelo seu Presidente; 

III – Uma pessoa de família cadastrada, 
sorteada no momento do início do sorteio e que esteja 
presente; 

IV – O representante do Ministério Público 
Estadual. 

§ 1º  A comissão constituída no caput deste 
artigo visa assegurar a lisura e transparência do sorteio, não 
vinculados a nenhuma providência administrativa ou 
burocrática e com exceção do membro do inciso I, os demais 
não estarão obrigados a comparecer ou permanecer durante 
todo o sorteio. 

§ 2º  Caso quaisquer dos membros da 
Comissão sejam os destinatários de eventuais denúncias ou 
reclamações, estas, se parecerem plausíveis, deverão ser 
dirigidas ao douto representante do Ministério Público para a 
adoção das diligências que entender necessárias e as 
providências cabíveis.  

Art. 10.  A distribuição e a realização do 

sorteio de contemplação dos lotes somente poderá ocorrer 
após a aprovação do loteamento e abertas as matrículas 
individuais dos lotes no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca. 

Art. 11.  Sorteados os lotes, será elaborado 
um Termo de Ocupação Provisório Individual em favor do (s) 
beneficiário (s), no qual deverá constar a obrigação de 
construir o prédio de moradia de acordo com o respectivo 
Projeto da Prefeitura, dentro do prazo estabelecido, quando 
será expedido o Termo de Ocupação Definitivo, cujo 
documento administrativo deverá servir de base para a 
elaboração da Escritura Pública de Doação.  

§ 1º  Não sendo construída a moradia 
conforme o Projeto da Prefeitura ou vencido o prazo sem a sua 
conclusão, mediante Termo de Vistoria elaborado pelo setor de 
Engenharia da Prefeitura, será observado o seguinte: 

I -  A Coordenadoria da Habitação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social , realizará diligência 
visando contatar com o (s) beneficiário (s) e verificando a 
situação da construção da moradia, fará um laudo de estudo 
social opinando sobre a situação e submetido ao Conselho 
Municipal de Habitação que deverá decidir: 

a) prorrogar o prazo para o (s) beneficiário 
(s) realizar a conclusão da obra; 

b) a Coordenadoria de Habitação deverá 
utilizar-se de verba existente no Fundo Municipal de Habitação 
de Interesse Social para a conclusão da moradia;  

c) solicitar a revogação do Termo de 
Ocupação Provisória, procedida a remoção do (s) beneficiário 
(s) e destinação do lote de terreno para outro cadastrado que 
se encontra aguardando na fila de espera.  

Art. 12.  Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Água 
Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês 
de setembro do ano de dois mil e dezenove. 

Edvaldo Alves de Queiroz 
      Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 170/2019.  
Pregão Presencial n° 054/2019.  
Sistema de Registro de Preços. 

O Município de Água Clara/MS torna pública a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: TIPO: menor preço por item. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE EMPRESA E/OU 
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO em confecção de diversos 
tipos de Próteses como: (Próteses Total Mandibular, Próteses 
total Maxilar, Prótese Parcial Mandibular Removível e Próteses 
Parcial Maxilar Removível) para atender ao ”PROGRAMA 
BRASIL SORRIDENTE” da Secretaria Municipal de Saúde, edital 
e seus anexos.RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
ás 08h00min do dia 03 de outubro de 2019. LOCAL: na Sala 
de Reuniões da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a 
Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - CEP 79.680.000. 
EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, 
no Setor de Licitações, ou por e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min. Se ocorrer 
feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização 
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da sessão pública fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
que se seguir, no mesmo local e horário.  

Água Clara/MS, 17 de setembro de 2019. 
Marcos Antônio Garcia 

Pregoeiro 
 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 128/2019.  

Pregão Presencial n° 053/2019. 
O Município de Água Clara/MS torna pública que fará a 
Reabertura da Licitação, que será regida nos termos da 
Legislação em vigor e condições constantes no edital: Tipo: 
Menor Preço Por Item. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para aquisição de ar condicionado, novo e sem 
uso, em atendimento as necessidades das Secretarias 
Municipais de Assistência Social, Administração e Finanças, 
conforme descrito no edital e seus anexos. RECEBIMENTO E 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: ás 08h00min do dia 30 de 
setembro de 2019. LOCAL: na Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – Km 135 
– Centro - CEP 79.680.000. EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados, no Setor de Licitações, ou por e-
mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min. Se ocorrer 
feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização 
da sessão pública fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
que se seguir, no mesmo local e horário.  

Água Clara/MS, 17 de setembro de 2019. 
Marcos Antônio Garcia 

Pregoeiro 
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